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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, MEIO AMBIENTE E URBANISMO
Serviço de Vigilância Ambiental - SEMUVAM

Itens mínimos de um

Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos – PGIRS
	1. Dados gerais

	1.1 Identificação do empreendedor

	Razão social
	

	Nome fantasia
	

	CNPJ/CPF
	

	Alvará
	

	Tipo de atividade
	

	Número de licença ambiental (se existente)
	

	Endereço completo do local de geração dos resíduos (Rua, N°, Br. Etc...
	

	Telefone
	

	E-mail
	

	Representante legal
	

	1.2 Pessoa de contato

	Identificação
	

	Endereço
	

	Telefone
	

	E-mail
	

	1.3 Responsável técnico pela elaboração do PGIRS (grandes geradores)

	Identificação
	

	Telefone
	

	E-mail
	

	Número de registro profissional
	

	N° ART
	

	1.4 Responsável técnico pela implementação do PGIRS (grandes geradores)

	Identificação
	

	Telefone
	

	E-mail
	

	Número de registro profissional
	

	N° ART
	

	

	2. Descrição do empreendimento (GRUPO GRADOR

	2.1 Localização
	

	2.2 Descrição das atividades desenvolvidas
	

	2.3 Plantas baixas
	(do empreendimento)

	2.4 Plantas baixas
	(da área de armazenagem de resíduos)

	2.5 Número total de funcionários
	(próprios e terceirizados)

	2.6 Área parcial
	

	2.7 Área total
	

	

	3. Considerações e definições:

	a) Considerações:
- Considerando a política urbana de pleno desenvolvimento da função social da cidade e da propriedade urbana, conforme disposto na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001;

- Considerando a necessidade de implementação de diretrizes para a efetiva redução dos impactos ambientais gerados pelos resíduos oriundos da construção civil;

- Considerando que a disposição de resíduos da construção civil em locais inadequados contribui para a degradação da qualidade ambiental;

- Considerando que os resíduos da construção civil representam um significativo percentual dos

resíduos sólidos produzidos nas áreas urbanas;

- Considerando que os geradores de resíduos da construção civil devem ser responsáveis pelos resíduos das atividades de construção, reforma, reparos e demolições de estruturas e estradas, bem como por aqueles resultantes da remoção de vegetação e escavação de solos;

- Considerando a viabilidade técnica e econômica de produção e uso de materiais provenientes da

reciclagem de resíduos da construção civil; e

- Considerando que a gestão integrada de resíduos da construção civil deverá proporcionar benefícios de ordem social, econômica e ambiental.

b) Definições: 
- Resíduos da construção civil: são os provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos,

tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha;

II - Geradores: são pessoas, físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, responsáveis por

atividades ou empreendimentos que gerem os resíduos definidos nesta Resolução;

III - Transportadores: são as pessoas, físicas ou jurídicas, encarregadas da coleta e do transporte

dos resíduos entre as fontes geradoras e as áreas de destinação;

IV - Agregado reciclado: é o material granular proveniente do beneficiamento de resíduos de

construção que apresentem características técnicas para a aplicação em obras de edificação, de infraestrutura, em aterros sanitários ou outras obras de engenharia;

V - Gerenciamento de resíduos: é o sistema de gestão que visa reduzir, reutilizar ou reciclar

resíduos, incluindo planejamento, responsabilidades, práticas, procedimentos e recursos para

desenvolver e implementar as ações necessárias ao cumprimento das etapas previstas em programas

e planos;

VI - Reutilização: é o processo de reaplicação de um resíduo, sem transformação do mesmo;

VII - Reciclagem: é o processo de reaproveitamento de um resíduo, após ter sido submetido à

transformação;

VIII - Beneficiamento: é o ato de submeter um resíduo à operações e/ou processos que tenham por

objetivo dotá-los de condições que permitam que sejam utilizados como matéria-prima ou produto;

IX - Aterro de resíduos da construção civil: é a área onde serão empregadas técnicas de disposição de

resíduos da construção civil Classe “A” no solo, visando a reservação de materiais segregados de

forma a possibilitar seu uso futuro e/ou futura utilização da área, utilizando princípios de engenharia

para confiná-los ao menor volume possível, sem causar danos à saúde pública e ao meio ambiente;

IX - Aterro de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros: é a área tecnicamente

adequada onde serão empregadas técnicas de destinação de resíduos da construção civil classe A no

solo, visando a reservação de materiais segregados de forma a possibilitar seu uso futuro ou futura

utilização da área, utilizando princípios de engenharia para confiná-los ao menor volume possível,

sem causar danos à saúde pública e ao meio ambiente e devidamente licenciado pelo órgão ambiental

competente; (nova redação dada pela Resolução 448/12)

X - Áreas de destinação de resíduos: são áreas destinadas ao beneficiamento ou à disposição final de

resíduos.

X - Área de transbordo e triagem de resíduos da construção civil e resíduos volumosos (ATT):

área destinada ao recebimento de resíduos da construção civil e resíduos volumosos, para triagem,

armazenamento temporário dos materiais segregados, eventual transformação e posterior remoção

para destinação adequada, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou

riscos a saúde pública e a segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; (nova redação

dada pela Resolução 448/12)

XI - Gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente,

nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada

dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com plano

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos,

exigidos na forma da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010; (nova redação dada pela Resolução

448/12)

XII - Gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca de soluções

para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural 

e social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento sustentável. (nova redação dada

pela Resolução 448/12)



	

	4. Normas e Resoluções – referência

	Lei Federal nº 6.938/81 - Política Nacional do Meio Ambiente;
Lei Federal nº 9.605/98 – Lei de Crimes Ambientais;
Lei Estadual nº 11.520/00 - Código Estadual do Meio Ambiente;
Lei Federal nº 12.305/10 – Política Nacional de Resíduos Sólidos;
Lei Municipal 2.943/2016 – Que aprova o Plano Municipal de Gestão integrada de resíduos sólidos/PMGIRS;
Lei Municipal n° 1455/1996 – Código Municipal de Meio Ambiente e Postura;
Lei Estadual nº 9.921/93 - Gestão dos resíduos sólidos;
Decreto Estadual n° 38.356/98 - Gestão dos resíduos sólidos;
Lei Estadual nº 13.401/10. - Descarte e destinação final de pilhas que contenham mercúrio metálico, lâmpadas fluorescentes, baterias de telefone celular e demais artefatos que contenham metais pesados;
Lei Municipal nº 2.943/2016 – que aprova o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos;
ABNT NBR nº 10.004/04 – Resíduos sólidos – Classificação;
ABNT NBR nº 11.174/90 – Armazenamento de resíduos Classe II – não inertes e III – inertes;
ABNT NBR nº 12.235/92 – Armazenamento de resíduos sólidos perigosos;
Resolução CONAMA Nº 275/01 – Código de cores para os diferentes tipos;
Resolução CONAMA Nº 257/99 - Descarte de pilhas e baterias usadas;
Resolução CONAMA Nº 258/99 – Descarte de pneumáticos;
Resolução CONAMA Nº 307/02 – Gestão de resíduos da construção civil;
Resolução CONAMA Nº 416/09 – Destinação de pneus inservíveis;
Lei Nacional nº 7.802/89 e 9.974/00 - Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências;
Decreto Municipal nº 9.367/88 - Manejo de resíduos sólidos no Município e outras providências;
Resolução COMAM nº 06/06 - Estabelece disposições sobre a instalação de recipientes para a coleta de produtos que, quando descartados, tornam-se potencialmente perigosos à saúde e ao meio ambiente;
Portaria FEPAM nº 34/09 – Aprova o Manifesto de transporte de resíduos – MTR;
Portaria FEPAM nº 16/10 - Dispõe sobre o controle da disposição final de resíduos Classe I com características de inflamabilidade no solo, em sistemas de destinação final de resíduos denominados “aterro de resíduos classe I” e “central de recebimento e destinação de resíduos Classe I”;
Entre outras.

	

	5. Análise da geração de resíduos

	Caracterização e quantificação dos resíduos gerados em cada setor;
Determinação ou identificação e quantificação dos pontos de geração de resíduos:
[image: image2.png]
Classe A - são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como:
a) de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras obras de infraestrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem;
b) de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: componentes cerâmicos (tijolos,
blocos, telhas, placas de revestimento etc.), argamassa e concreto;
c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto (blocos, tubos, meio-fio etc.) produzidas nos canteiros de obras;
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Classe B - são os resíduos recicláveis para outras destinações, tais como plásticos, papel,
papelão, metais, vidros, madeiras, embalagens vazias de tintas imobiliárias e gesso;

Classe C - são os resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem ou recuperação;

Classe D - são resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais como tintas, solventes, óleos e outros ou aqueles contaminados ou prejudiciais à saúde oriundos de demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais e outros, bem como telhas e demais objetos e materiais que contenham amianto ou outros produtos nocivos à saúde.
Obs.: No âmbito da resolução CONAMA 307/2002 e suas alterações, consideram-se embalagens vazias de tintas imobiliárias, aquelas cujo recipiente apresenta apenas filme seco de tinta em seu revestimento interno, sem acúmulo de resíduo de tinta líquida. Ainda As embalagens de tintas usadas na construção civil deverão ser submetidas a sistema de logística reversa, conforme requisitos da Lei nº 12.305/2010, que contemple a destinação ambientalmente adequados dos resíduos de tintas presentes nas embalagens (deverão ser devolvidas para o comércio onde adquiri-las). 
6. Pontos de segregação de resíduos:
a. Forma de armazenamento (Local):   
Interno        externo        coberto       sem cobertura 
         Com piso       sem piso
b. Forma de acondicionamento:
Bombona        caçamba estacionária       Caixa de madeira        
Outros       citar: ________________________________________
______________________________________________________
______________________________________________________
c. Periodicidade da coleta:
Diária       semanal       mensal       quantas vezes: ______________
d. Responsável pela Coleta e Transporte externo:
Proprietário        Terceirizado         
Identificação do Responsável (se terceirizado): 
Nome: ________________________________________________
CPF/CNPJ: _____________________ Fone: (  )________________
N° do Cadastro na Prefeitura: _________________
e. Local da Destinação: 
Área privada        área pública 
Identificação da área:
Bairro/Localidade: _______________________________________
Rua/Av.: _____________________________ N°: ______________
Município: ________________________ Telefone: (  ) __________  
N° da Licença: _________________ Órgão expedidor:___________
7. São obrigações do gerador de resíduos:
a) caracterização: nesta etapa o gerador deverá identificar e quantificar os resíduos;
b) triagem: nesta etapa o gerador deverá realizar a separação adequada dos resíduos na origem (local onde está sendo gerado os resíduos), ou poderá ser realizada nas áreas de destinação licenciadas para essa finalidade, respeitadas as classes de resíduos estabelecidas no art. 3º da Resolução CONAMA 307/2002 e/ou no item 5 desse plano;
c) acondicionamento: o gerador deve garantir o confinamento dos resíduos após a geração até a etapa de transporte, assegurando em todos os casos em que seja possível, as condições de reutilização e de reciclagem;
d) transporte: deverá ser realizado por transportadores autorizados pelo município ou pelo próprio gerador desde que em conformidade com as etapas anteriores e de acordo com as normas técnicas vigentes para o transporte de resíduos;
e) destinação: Os resíduos da construção civil, após triagem, deverão ser destinados das seguintes formas (Resolução CONAMA 307/2002):
· Classe A: deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;
· Classe B: deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;
· Classe C: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
· Classe D: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

	

	6. O PGIRS

	6.1 Estrutura organizacional

	Departamento, Unidade, Núcleo ou Setor envolvido com o Sistema de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, definindo responsabilidades gerenciais e operacionais, bem como a qualificação dos funcionários envolvidos.

	6.2 Programa de redução na fonte geradora

	Definir metas de geração das quantidades de resíduos gerados; especificar formas de reaproveitamento; definir rotinas de segregação na origem.

	6.3 Acondicionamento

	Especificar por tipo ou grupo de resíduos os recipientes utilizados, indicando os volumes; especificar formas de identificação dos recipientes; descrever procedimentos de higienização dos EPI´s e recipientes.

	6.4 Armazenamento externo (estocagem temporária)

	Descrever a área de armazenamento temporária dos resíduos (impermeabilização do piso, cobertura e ventilação, drenagem de líquidos lixiviados e derramamentos acidentais, isolamento e sinalização, acondicionamento adequado - de acordo com o tipo de resíduo -, controle da operação, treinamento de pessoal, planta baixa demonstrando o acesso dos veículos coletores). Planta baixa e/ou imagens da área de armazenamento.

	6.5 Pré-tratamento

	Descrever os tipos ou formas de pré-tratamento a serem feitos nos resíduos;

	6.6 Coleta e transporte interno

	Definir as formas de transporte interno; relacionar equipamentos utilizados; descrever procedimentos a serem adotados em caso de rompimento ou vazamento dos recipientes; planta baixa com especificando as rotas dos resíduos.

	6.7 Coleta e transporte externo

	Especificar por tipo ou grupo de resíduo, a frequência, o horário e o tipo de veículo coletor; Identificar a empresa responsável por todas as coletas (nome, endereço, telefone, e os dados do responsável técnico) de resíduos: comuns, seletivos ou recicláveis e perigosos; Logística de transporte até a destinação final; anexar licença ambiental de transporte de resíduos perigoso (se for o caso) e Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR); incluir plano de contingência adotados pelo empreendedor para os casos de acidentes ou incidentes causados por manuseio incorreto.

	6.8 Destinação final

	Descrever o princípio tecnológico das alternativas de tratamento ou destinação final adotadas para cada tipo de resíduo; Apresentar a cópia da Licença Ambiental em vigor da(s) unidade(s) receptora(s) dos resíduos; Anexar planilha de controle da caracterização, quantificação e destino final dos resíduos sólidos destinados (em anexo).

	6.9 Programa de educação ambiental

	Descrever programa de conscientização e treinamento para os funcionários da empresa e dos terceirizados; Descrever programa de conscientização do público usuário; Realizar o Programa de Educação Ambiental.

	6.10 Cronograma de implantação

	Procedimentos adotados para a coleta de dados e informações necessárias ao monitoramento dos resultados alcançados com a implementação do PGIRS.

	

	7. Referências bibliográficas

	Governo Federal. Legislação. Disponível em http://www2.planalto.gov.br/ 
Fundação Estadual de Proteção Ambiental. Legislação. Disponível em http://www.fepam.rs.gov.br/
Secretaria Municipal do Meio Ambiente. Legislação Municipal. Disponível em http://www2.portoalegre.rs.gov.br/smam/
Conselho Nacional do Meio Ambiente. Legislação. Disponível em http://www.mma.gov.br/conama/
Conselho Municipal do Meio Ambiente (Comam). Legislação. Disponível em http://www2.portoalegre.rs.gov.br/smam/default.php?reg=3&p_secao=166
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Normas Técnicas. Disponível em http://www.abnt.org.br/

	8. Anexos

	ART – Anotação de Responsabilidade Técnica pela elaboração do PGIRS e do profissional responsável pela execução do PGIRS;
Planilha de controle dos resíduos sólidos gerados;
Outros anexos.


ANEXO I – MODELO DE TABELA PARA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DE RESÍDUOS
 SHAPE 
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